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Nota Técnica SEI nº 810/2025/MDIC
 
 
Assunto: Chapas de Quartzo. Código NCM 6810.19.00 - "Outras telhas, ladrilhos, semelhantes, de
cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo armadas". Lista de Exceções à Tarifa Externa
Comum (LETEC). Pleito de elevação do Imposto de Importação de 7,2% para 50%, por um período
de 36 (trinta e seis) meses. Processo SEI nº 19971.001619/2024-68.

  

 

  

 
1. Faço referência ao pleito apresentado pela empresa Guidoni Brasil S/A para o produto chapas
de quartzo, classificado no código 6810.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), cuja descrição
refere-se a "Outras telhas, ladrilhos, semelhantes, de cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo
armadas". A solicitação da empresa refere-se à elevação tarifária temporária, pelo período de 36 (trinta e
seis) meses, de 7,2% para 50%, via mecanismo de Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum (LETEC).

2. Ressalta-se que o assunto encontra-se em análise na pauta do Comitê de Alterações Tarifárias
(CAT). 

3. Acerca do tema, é importante recordar que, nos termos da Resolução do Comitê Executivo de
Gestão da Câmara de Comércio Exterior - GECEX nº 207, de 28 de maio de 2021, foi apresentada ao Comitê
análise técnica preliminar pela Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, que consta
da Nota Técnica SEI nº 2778/2024/MDIC, 10 de dezembro de 2024, retificada pela Nota Técnica SEI nº
22/2025/MDIC, de 09 de janeiro de 2025. 

4. Assim sendo, em nome do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
(MDIC), por meio da presente Nota Técnica, apresentamos análise complementar com vistas a emitir o
posicionamento do Ministério em relação ao assunto. 

5. Em primeiro lugar, corrobora-se o expresso nas Notas Técnicas da SE/CAMEX supracitadas,
de que o pleito não seria passível de atendimento da maneira como foi formulado, uma vez que o patamar
máximo da alíquota do Imposto de Importação para o referido código consolidado ante a Organização
Mundial do Comércio é de 35%. 

6. Isso posto, é relevante trazer à análise elementos da atual conjuntura macroeconômica
brasileira, bem como atinentes à convergência a políticas públicas adotadas pelo governo federal, com vistas
a mitigar pressões inflacionárias, particularmente para produtos que afetem de forma  substancial a
população brasileira de mais baixa renda.

7. Nesse contexto, é de se recordar que, recentemente, o Comitê-Executivo de Gestão da Camex
adotou a Resolução Gecex nº 709, de 13 de março de 2025, que reduziu a 0% o Imposto de Importação para
11 códigos tarifários relacionados a produtos alimentícios. 

8. Dessa feita, registre-se que o produto é bem final utilizado na construção civil, em bancadas
de cozinha, bancadas de banheiro, tampos de mesa, revestimentos de paredes e pisos. 

9. Dando seguimento à análise do pleito, é importante recordar, conforme registrado na Nota
Técnica SEI nº 22/2025/MDIC, de 09 de janeiro de 2025, na qual é apresentada a análise preliminar a
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respeito do assunto pela SE/CAMEX, houve aumento de 19% das importações do produto objeto do pleito
em 2023 em relação ao volume médio importado no período 2020-2022. Além disso, a mencionada nota
aponta o incremento de 4,6% do volume de importações no período de janeiro a outubro de 2024 em relação
ao mesmo período de 2023. É de se destacar, ademais, que o mencionado documento estima o impacto
econômico da medida de elevação tarifária pretendida com projeção de incremento de até 34,9%  nos preços
praticados para o aludido produto. 

10. Assim sendo, a análise conjunta dos dados de aumento de importação, que de fato se
verificou, todavia sem terem ocorrido em patamar substantivo a luz da relevância do produto para a
construção civil, bem como o possível impacto relevante sobre os preços ao consumidor final, indicam a
necessidade do indeferimento do pleito em questão.

11. Tal proposta é de particular relevância considerando o contexto macroeconômico apontado
nesta Nota Técnica, as políticas públicas recentemente adotadas pelo governo federal, bem como a
convergência à deliberação recente do Gecex, viabilizada pela Resolução nº 709, de 2025, que teve por
objetivo desonerar impostos de bens essenciais com vistas a mitigar pressões inflacionárias. 

12. Diante de todo o exposto, recomenda-se ao CAT o INDEFERIMENTO do pleito e que o
assunto seja levado à deliberação do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior - Gecex. 
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Analista de Comércio Exterior

 
 

De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

DENIS SCARAMUSSA PEREIRA

Diretor, Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme de Rose Santos , Analista de Comércio Exterior ,
em 28/04/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Denis Scaramussa Pereira, Diretor(a) Substituto(a), em
28/04/2025, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50271391 e o
código CRC 24D57153.
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Referência: Processo nº 19972.000774/2025-38. SEI nº 50271391
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Nota Técnica SEI nº 825/2025/MDIC
 
 
Assunto: Redução temporária do Imposto de Importação de 16% para 0% - Outros freios e suas partes para bicicletas e outros ciclos (NCM 8714.94.90). Resolução
GMC Nº 49/19 (Desabastecimento). Processos SEI nº 19971.002074/2024-15 (Público) e 19971.002075/2024-51 (Restrito).

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Esta nota apresenta posicionamento técnico da Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços acerca do pleito de redução temporária do Imposto de Importação de 16% para 0% para o produto "Outros freios e suas partes para bicicletas e
outros ciclos (NCM 8714.94.90)".

2. Para esse fim, apresenta-se panorama da indústria, mercado, e iniciativas governamentais voltadas ao uso de bicicletas no mundo e no Brasil, seguido de
informações sobre a indústria e mercado de peças de bicicletas, especialmente freios e suas partes, no mundo e no Brasil, e das razões pelas quais se postula o indeferimento do
pleito, especialmente, face à existência de produção nacional do produto objeto do pleito de redução tarifária.

 

ANÁLISE

1 – DO PLEITO

3.  A ASSOCIACAO BRASILEIRA DO SETOR DE BICICLETAS - ALIANCA BIKE, em 25 de outubro de 2024, protocolou pleito de renovação de redução
tarifária temporária. Basicamente, o pleito pode ser assim resumido:

a) Alíquota pretendida: 0%;

b) Período de vigência da medida: 12 meses; e

c) Quota a ser importada durante o período de vigência: 9.600 toneladas.

4. Cabe esclarecer que, a medida já esteve vigente no mecanismo de desabastecimento, no período de 21/10/2023 e 19/10/2024, com base na Resolução Gecex nº
527/2023. Durante a vigência da Resolução Gecex nº 527/2023, das 9.600 toneladas concedidas, 6.086 (63,4%) foram consumidas. A pleiteante solicita agora nova concessão
para a mesma quantidade anterior, cujas importações do produto foram destinadas majoritariamente à revenda. Ainda, uma eventual aprovação deste pleito de renovação
extemporânea resultaria na ocupação de uma vaga no mecanismo. (Art 2º, I, Anexo, Resolução Gecex nº 527/2023); e, na apresentação do pleito não foi informado
cronograma de importações; investimentos da indústria doméstica já feitos ou previstos e empregos gerados na linha de produção de produtos que utilizam o produto objeto do
pleito como insumo; ou eventuais práticas sustentáveis da peticionária.

5. A empresa pleiteante apresentou, ainda, as seguintes informações sobre o produto:

a) Nome técnico ou científico: Freios (travões) e suas partes;

b) Código NCM e descrição: NCM 8714.94.90 – Outros freios e suas partes para bicicletas e outros ciclos - não foi apresentada descrição específica dos
produtos para fins de destaque tarifário; 

c) Uso do produto objeto do pleito: “Reduzir o movimento giratório da roda através de discos acoplados à roda com acionamento mecânico ou hidráulico.
Forma de uso: Conjunto instalado no Guidão (Manetes de freio), Quadro (Caliper ou pinça) e roda da bicicleta (Discos ou Rotores) com acionamento mecânico
ou hidráulico”;

d) Alíquota na TEC: 16%;

e) Alíquota aplicada: 14,4% (Resoluções GECEX nº 272/2021 e 391/2022).

6. A justificativa para aplicação da medida, segundo a pleiteante, seria a “inexistência de produção nacional e no Mercosul”, de maneira que, o pleito de redução
tarifária se baseia no art 2º, I, Anexo, Resolução GMC n º 49/2019, que prevê:

"Art. 2º As medidas que a CCM aprovar, em conformidade com o presente mecanismo, serão aplicadas às importações de bens, nos casos de impossibilidade de
abastecimento normal e fluido na região, resultante de desequilíbrios entre oferta e demanda, devido a:
2. inexistência temporária de produção regional do bem ;"
 

7. Ainda, conforme disposto no Art. 5º, inciso II, do Decreto nº 10.242, de 2020, a Subsecretaria de Articulação em Temas Comerciais (STRAT) da Secretaria-
Executiva da Câmara de Comércio Exterior (SE-CAMEX) dá ampla publicidade aos pleitos de alterações tarifárias recebidos, por meio de sua página eletrônica. 

 

2 - DAS BICICLETAS NO MUNDO

8. Ampliando um pouco a análise, de modo a fornecer uma visão geral da indústria e do mercado, se apresentam, inicialmente, dados da indústria, mundial e
brasileira, não apenas do produto Freios (travões) e suas partes – 8714.94.90 –, mas das bicicletas a que se destinam esses componentes, suas categorias de comercialização,
ações institucionais, mundiais ou nacionais, que influenciam os mercados desses produtos.

2.1. Mercado Global de Bicicletas

9. Com o crescimento nas últimas décadas da busca de alternativas aos combustíveis fósseis como fonte de energia e com o aumento da conscientização sobre
mobilidade sustentável, o mercado global de bicicletas apresenta tendência de crescimento para responder ao aumento da demanda. Além de incentivos governamentais ao uso
de bicicletas, o avanço tecnológico também tem se tornado um grande atrativo no setor. Em 2024, o mercado foi avaliado acima dos U$ 66 bilhões, com uma perspectiva de
crescimento anual de 7,8%, atingindo em 2034 por volta de U$ 138 bilhões (Figura 01).

 

Figura 01: Projeções para o mercado global de bicicletas: 2024-2034.
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Fonte: www.gminsights.com
 

10. Nas projeções por segmento, observa-se crescimento nos quatro segmentos identificados: bicicletas de estrada, bicicletas elétricas, bicicletas de carga e Mountain
bike (MTB) (Gráfico 01).

Gráfico 01: Projeções para o mercado global de bicicletas por segmento: 2024-2034.
 

Fonte: www.gminsights.com
 

11. A partir da pandemia, as cadeias de fornecedores de componentes se desarticularam. Por um lado, isso afetou o abastecimento de grande parte dos mercados, por
outro, aqueceu alguns mercados específicos, dentre os quais, o de bicicletas e de suas peças. O uso do produto passou a ser mais atrativo, como meio de lazer e como forma de
compensar a circunstância do isolamento, além de ser livre das dificuldades impostas pelas regras sanitárias em ambientes fechados com muitas pessoas.

12. O boom causado pela pandemia criou a impressão de um crescimento contínuo do mercado (quadro 03). No entanto, com o fim dos lockdowns, as pessoas
retornaram às suas atividades habituais. Consequentemente, o aumento da produção gerado para atender à demanda aquecida criou grandes estoques paralisados ou vendidos
com descontos. A crise ainda foi agravada por uma fraqueza estrutural do setor: a inexistência de dados em tempo real, que possibilitaria uma reação imediata aos movimentos
do mercado. Ainda assim, as vendas em muitos países estão acima dos níveis pré-pandemia, o que mantém a indústria com boa perspectiva (Fonte: Forbes e Finantial Times:
https://www.ft.com/content/a78cc945-6f5d-47c2-92ed-2487187d15b2 e https://www.forbes.com/sites/jimvinoski/2025/02/21/after-another-bicycle-industry-bust-in-24-will-25-
finally-be-the-year-of-recovery/)

13. Mesmo na Europa, com todos os incentivos para o uso de bicicletas e com o crescimento do mercado interno, a produção tem caído (quadro 16). Em 2023, a UE
exportou € 1,03 bilhão em bicicletas (elétricas e não elétricas), 10% menos que em 2022. O valor das importações ficou em € 1,98 bilhão, queda de 21% em comparação com
2022 (Eurostat).

Gráfico 02: Exportações da União Europeia: 2022-2023.

Fonte: Eurostat.
 

2.2. Comércio Internacional de Bicicletas e suas Partes

14. Em termos globais, os países do sudeste asiático são a principal origem das bicicletas e de suas peças. Em 2023, considerando-se apenas a produção de Taiwan e
China (1º e 2º maiores produtores), a região exportou 49,6% da oferta global. O polo produtor da Ásia é hoje o maior do mundo, tanto de peças como de bicicletas (Gráfico 03).

Gráfico 03: Comércio internacional de partes de bicicletas: 2023.
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Fonte: Observatório de Complexidade Econômica.
 

15. Ainda, observando-se os dados fornecidos pela ferramenta comtrade, da ONU (https://comtradeplus.un.org/TradeFlow), percebe-se que há pouca variação entre
os grandes exportadores e importadores de bicicletas (HS 8712), no período selecionado. Em geral, há uma predominância dos países do sudeste asiático no comércio
exportador, sendo responsáveis por cerca de 50% da oferta global de bicicletas (Tabela 01). Do lado importador, os Estados Unidos estão em primeiro lugar no período, seguido
por países da Europa (ressalte-se que os Países Baixos figuram entre os primeiros pela primazia do porto de Roterdã, hub de entrada e saída de produtos na Europa).

Tabela 01: Principais importadores e exportadores mundiais: 2019-2023.

Fonte: Comtrade, ONU.
 

2.3. Produção de Bicicletas e suas Partes

16. Fora da Ásia, os principais produtores de peças e bicicletas estão na Europa (principalmente Portugal, Alemanha, Itália, Espanha, França, Romênia), nos Estados
Unidos (cuja produção está aumentando) e no Brasil (na Zona Franca de Manaus). No caso da Europa, embora exista um nível importante de exportações para o sudeste
asiático, grande parte do comércio internacional de peças e bicicletas ocorre entre os países do próprio continente (Gráfico 04 e Tabela 01), tendência que aumentou após
pandemia e que, com as incertezas criadas internacionalmente pela política externa dos Estados Unidos, tem potencial para se fortalecer ainda mais.

17. Conforme dados da Eurostat, as importações de bicicletas não elétricas para a UE vieram principalmente de Taiwan (32%), Camboja (28%), China e Bangladesh
(ambos 8%). Em relação às importações de bicicletas elétricas, Taiwan está ainda mais consolidada na primeira posição (59%), seguida por Vietnã (16%), Suíça (11%) e China
(6%). Assim, apesar do desenvolvimento da produção nos países europeus, observa-se o mesmo que no Brasil: grande concentração dos fornecedores no mercado do sudeste
asiático, levando os países a buscarem estratégias para lidar com essa dependência.

Gráfico 04: Mercado mundial de bicicletas elétricas: 2012-2018.
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Fonte: Eurostat, AM2R.
 

18. O caso de Portugal é emblemático como exemplo de país que busca maior independência em relação ao mercado asiático (Gráfico 05). Em resposta à
desarticulação da cadeia produtiva, um consórcio das principais empresas do setor no país criou, em 2021, a Agenda Mobilizadora para a Inovação Empresarial do Setor das
Duas Rodas (AM2R), com o objetivo declarado de “operacionalizar a intervenção em áreas prioritárias na cadeia de valor que permitirão transformar o perfil produtivo
nacional e desenvolver um novo alinhamento de especialização no setor que permita alavancar o seu posicionamento competitivo no mercado internacional, com enfoque na
independência face ao mercado asiático, através do desenvolvimento e endogeneização de conhecimento avançado em torno de novos produtos, processos e serviços ,
aumentando e diferenciando a produtividade nacional e potenciando a difusão de conhecimento tecnológico assente na sustentabilidade e digitalização.” Essa iniciativa visa
consolidar e expandir a ligação entre as empresas e o setor científico-tecnológico, com o intuito de aumentar a competitividade e resiliência do setor (https://www.am2r.pt/). De
fato, a produção de bicicletas em Portugal, que já vinha crescendo nos anos anteriores à pandemia (Gráfico 05), manteve bom nível após a crise de 2020-21, sendo o país o
maior produtor de bicicletas da Europa em 2022 e 2023, com 2,7 e 1,8 milhões de unidades produzidas, respectivamente (www.portugal.gov.pt).

Gráfico 05: Exportações de bicicletas de Portugal: 2000-2019.

Fonte: Abimota, AM2R.
 

19. Atualmente, Portugal tem a primeira fábrica do mundo de quadros de bicicleta em alumínio de forma robotizada, a Triangle’s, de Águeda; o maior produtor
europeu de rodas, a Rodi, de Aveiro; o maior fabricante europeu de correntes para bicicletas, a Sramport, de Coimbra; a líder mundial na fabricação de cadeiras de transporte
para bebês, a Polisport, da Carregosa; a maior fábrica de montagem de bicicletas da Europa, a RTE, de Vila Nova de Gaia; a primeira fábrica europeia de quadros para bicicleta
feitos em fibra de carbono, a Carbon Team, de Vouzela; e a Bikap, empresa criada em 2022, para montagem, essencialmente, de bicicletas elétricas ( www.intermetal.pt /
Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas – Abimota).

Gráfico 06: Exportações de componentes de bicicletas de Portugal: 2000-2019.
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Fonte: Abimota, AM2R.
 

20. A indústria de bicicletas dos Estados Unidos também tem crescido, mas o país ainda importa mais que exporta, sendo a China o principal fornecedor de bicicletas
e componentes. É necessário frisar que várias das grandes empresas norte-americanas do setor fabricam ou montam seus produtos na Ásia, como a Trek Bicycle (sede nos EUA
e fábrica na China), Specialized Bicycle Components (sede nos EUA e fábricas na China e em Taiwan), Cannondale Bicycle Corporation (sede nos EUA e fábricas na China e
em Taiwan). Com o movimento de rearticulação econômica global em andamento e o retorno ao próprio território de grandes indústrias dos Estados Unidos, é possível que
também haja algum tipo de realocação produtiva das indústrias de bicicletas e suas peças.

2.4. Benchmarking Internacional de Produção de Bicicletas e Componentes

21. O benchmarking internacional oferece insights sobre como países estruturaram cadeias produtivas fortes e competitivas na fabricação de componentes de
bicicletas, especialmente freios. A seguir, apresenta-se os casos da Índia e Taiwan, com ênfase em práticas institucionais, industriais e comerciais adotadas por esses países.

22. A Índia desenvolveu produção de bicicletas e componentes em escala nacional, a partir do seguinte modelo: produção massiva e de baixo custo, voltada para o
mercado doméstico e africano; fortes polos industriais em Ludhiana (Punjab) e Chennai (Tamil Nadu); cadeia bem integrada para freios mecânicos, manetes, sapatas e discos
básicos; e incentivos de políticas industriais específicas, como o “Make in India” e o PLI Scheme (Production Linked Incentive). Destaque-se que a Índia conta com o maior
fabricante global em volume de bicicletas de baixo custo, a Hero Cycles (Quadro 01).

 
Quadro 01: Principais fabricantes de bicicletas e suas partes da Índia: 2024.

Empresas Especialidades

Hero Cycles Maior fabricante de bicicletas do mundo em volume; produz e exporta componentes

Atlas Cycles Produção integrada de bicicletas e partes como freios, pedais e rodas

Avon Cycles Forte em peças para bicicletas urbanas e escolares

Ralson India Ltd. Fornecedora de pneus, câmaras e componentes metálicos, como suportes e pinças
Fonte: Bicycle Industry & Retailer News (BRAIN); Statista – Global bicycle components market data.
 
23. Como exemplo de boas práticas do caso indiano, destacam-se: desenvolvimento local de ferramentarias e moldes para todas as peças do sistema de freios;
adoção de zonas industriais exclusivas para fornecedores (ex: Ludhiana Industrial Cluster); apoio governamental com financiamento subsidiado e isenção de impostos para
exportadores; e exportação para mais de 80 países, especialmente da África, da Ásia Central e da América Latina.

24. Já Taiwan é um hub global de componentes avançados para bicicletas, cujo modelo se caracteriza por: foco em tecnologia, precisão e qualidade voltada para o
mercado premium e OEM global; presença de líderes mundiais como Tektro, Alhonga e TRP (Quadro 02), além da integração com a Giant Manufacturing Co. (uma das
maiores marcas de bicicleta do mundo); elevado investimento em P&D, robótica e design industrial; e integração com fornecedores do sudeste asiático e da China continental.

 
Quadro 02: Principais fabricantes de bicicletas e suas partes de Taiwan: 2024.

Empresas Especialidades

Tektro (TRP) Sistemas de freios a disco hidráulicos e eletrônicos de alta performance

Alhonga Freios V-Brake, cantilever, disco mecânico; OEM global com presença no Brasil

Giant Montagem e desenvolvimento de bicicletas, com verticalização parcial dos freios

Jagwire Cabos, conectores e mangueiras de alta precisão para freios e câmbio
Fonte: Bicycle Industry & Retailer News (BRAIN); Statista – Global bicycle components market data.
 
25. Pode-se destacar, no caso de Taiwan, os seguintes exemplos de boas práticas: clusters industriais especializados com incentivos para P&D; fortes parcerias com
universidades e centros tecnológicos; alto grau de automação industrial na fabricação de pinças, discos e pastilhas; modelos OEM (Original Equipment Manufacturer  -
Fabricante de Equipamento Original) e ODM (Original Design Manufacturer  - Fabricante de Design Original, que projeta, desenvolve e produz o produto, que é
comercializado por outra empresa sob a sua marca), com personalização para marcas globais (inclusive brasileiras); e exportações com alto valor agregado, com presença
consolidada na Europa e nos EUA.

2.5. Incentivos Governamentais

26. Nas últimas décadas, governos, grandes empresas e organizações internacionais têm atuado diretamente para aumentar o uso de bicicletas, sobretudo em grandes
cidades, onde os problemas da grande concentração populacional, do transporte e da poluição urbana demandam maior atenção. Essas iniciativas abrangem, por exemplo, a
criação de vias próprias para bicicletas, algo que não demanda altos investimentos ou grandes espaços, como para a construção de uma via asfaltada para automóveis. 

27. Na Europa, é notória a evolução do tema, sobretudo em relação à mobilidade urbana. Em 2021, a Federação Europeia de Ciclistas lançou a plataforma online
Money for bikes (https://www.ecf.com/en/resources/tracker-money-for-bikes/), uma ferramenta que ajuda, desde empresas a entusiastas do ciclismo, a encontrarem incentivos
fiscais para o setor. Em 2023, o tema tornou-se prioridade na Europa, com o lançamento de Resolução que apelava à Comissão Europeia para que desenvolvesse uma estratégia
de ciclismo, visando dobrar o número de quilômetros pedalados na Europa até 2030. No mesmo ano, a Comissão promulgou a Declaração Europeia sobre Ciclismo
(https://transport.ec.europa.eu/document/download/60033b3b-0652-495c-add3-ffea2388ff81_en?filename=European_Declaration_on_Cycling_text.pdf), que eleva o ciclismo a
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uma prioridade estratégica e reconhece o papel vital que o ciclismo pode desempenhar na geração de enormes benefícios para a Europa. O tema foi, inclusive, levado à COP28,
tratado como um movimento global (https://pathforwalkingcycling.com/wp-content/uploads/PATH-UNFCCC-policies-report.pdf e https://pathforwalkingcycling.com/cop29-
letter-and-activities/).

28. Ainda, se pode citar as iniciativas globais Bloomberg Initiative for Cycling Infrastructure (BICI) e World Bicycle Relief. A Bloomberg Initiative for Cycling
Infrastructure (BICI), em parceria com a Global Designing Cities Initiative (GDCI), selecionou cidades pelo mundo para receberem financiamento para promover inovações na
infraestrutura cicloviária existente e assistência técnica na concepção de novas ciclovias e ciclofaixas (na América do Sul, Bogotá e Fortaleza foram escolhidas). O objetivo do
programa BICI é tornar a utilização das bicicletas cada vez mais fácil aos residentes (https://www.bloomberg.org/government-innovation/spurring-innovation-in-
cities/bloomberg-initiative-for-cycling-infrastructure/). A World Bicycle Relief  é uma iniciativa de doar bicicletas a pessoas de comunidades rurais, que têm dificuldade de
deslocamento. A bicicleta, Buffalo Bicycle, foi desenhada para atender às necessidades de pessoas que viajam longas distâncias, em terrenos acidentados, com cargas pesadas
(https://worldbicyclerelief.org/).

 

3 - DAS BICICLETAS NO BRASIL

29. Esta seção apresenta a produção e o comércio exterior de bicicletas do Brasil, assim como programas governamentais de incentivo à produção e ao uso de
bicicletas, assim como informações sobre a Zona Franca de Manaus (ZFM).

3.1. Produção Brasileira de Bicicletas

30. A situação da indústria brasileira é complexa, diante do fato de que a maior parte da cadeia de fornecedores de componentes e de bicicletas encontra-se na Ásia,
cujos países possuem capacidade competitiva global, e na Europa, que, cada vez mais, tem se fechado para o mercado regional, elevando suas tarifas de importação como
estratégia contra os produtos asiáticos.

31. Para essa análise, serão considerados os dados da Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, Motonetas, Bicicletas e Similares
(Abraciclo), que representa as principais fabricantes de bicicletas (analógicas e elétricas) no País, às quais possuem Processo Produtivo Básico aprovado pelo Governo Federal,
como contrapartida pelos benefícios recebidos para operar na Zona Franca de Manaus.

32. A Abraciclo, cujas empresas associadas têm filiais na Zona Franca de Manaus, informa no documento Dados do Setor de Duas Rodas (2024) que a produção de
bicicletas, em 2023, foi de 456.917 unidades, configurando uma queda de 23,7% em relação ao ano anterior. Por sua vez, a produção de bicicletas elétricas aumentou 6,2% no
mesmo ano, embora a produção nacional seja ainda pouco expressiva.

33. A estimativa da associação, com base em informações obtidas de seus associados, é que a produção de bicicletas da ZFM equivale a cerca de 30% da produção
nacional. Na verdade, excluindo-se as bicicletas de uso infantil (que em sua maioria não fazem parte do PPB, por serem consideradas brinquedos) e as bicicletas de aço (por
uma questão de competitividade de produção), as empresas do PIM representam mais de 50% do mercado brasileiro. Considerando esse dado, a produção nacional deve ter
ficado, em 2023, próxima de 1,5 milhão de unidades. Isso coloca o Brasil com uma produção próxima daquela do maior exportador da Europa no mesmo ano, Portugal, que
produziu 1,8 milhão de unidades. Importa, também, destacar que são cerca de 3,2 mil pontos de vendas de bicicletas no País, conforme apresentado na Figura 02.

Figura 02: Panorama da indústria de bicicletas no Brasil: 2023.

Fonte: Dados do Setor de Duas Rodas 2024 (Abraciclo).
 

34. Ademais, conforme apresentado no Gráfico 07, se registra queda na produção de bicicletas no Polo Industrial de Manaus (PIM), no período 2019 a 2023, de
919,92 mil para 456,92 - redução de 50,0%, especialmente resultado do declínio na produção de bicicletas urbanas e infanto-juvenis, de menor valor agregado, especialmente
em comparação com outras categorias, como as Mountain Bikes (MTB). Na produção por categorias, a maior parcela da produção brasileira é para mountain bike (MTB), com
cerca de 59,4% do total, seguida por bicicletas urbanas, com cerca de 23,9%, enquanto a Infanto-Juvenil fica em torno de 11,5%.

Gráfico 07: Produção de bicicletas no PIM por categoria: 2019-2023.
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Fonte: Dados do Setor de Duas Rodas 2024 (Abraciclo).
 

35. As principias montadoras brasileiras de bicicletas estão listadas no Quadro 03, que reúne empresas de diferentes partes do País, com destaque para o maior valor
agregado daquelas instaladas na Zona Franca de Manaus.

Quadro 03: Montadoras brasileiras de bicicletas com atuação relevante: 2024.

Montadora Localização Observações

Caloi Manaus (AM) Controlada pela Dorel Sports; usa Shimano e componentes importados

Houston Teresina (PI) Forte presença em bikes urbanas e infantis

Sense Bike Lagoa da Prata (MG) e Manaus (AM) Foco em alto desempenho, importações qualificadas

TSW Bike Betim (MG) Produtos urbanos e esportivos, com crescente integração nacional

Groove Manaus / Parcerias Linha intermediária e de entrada com foco em custo-benefício

GTSM1 Indaiatuba (SP) Marca brasileira que fabrica e importa
Fonte: Sites das empresas.
 
36. A introdução ou aprimoramento de tecnologias, como os motores elétricos, favorecem a produção nacional. No caso das elétricas, a produção brasileira ainda é
reduzida, mas incentivos como mudanças na legislação estão mudando esse mercado. Em boletim técnico fornecido pela Aliança Bike (https://aliancabike.org.br/mercado-
brasileiro-de-bicicletas-eletricas-2024/), os dados apontam que, após a Resolução Contran 996/2023, houve um aumento nas importações – tanto de elétricas (pedal assistido),
quanto de autopropelidas (com acelerador). A resolução ajustou os critérios de circulação em vias públicas e determinou novos parâmetros para caracterização de ciclomotores,
bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos, como scooters pequenas, patinetes e bicicletas elétricas com acelerador. Em 2023, após a
resolução, já houve crescimento de 12% do mercado. O estudo aponta que a média mensal saltou de 4.537 unidades/mês entre janeiro e maio, para 16.766 unidades/mês no
segundo semestre de 2023. Considerando somente as bicicletas elétricas, o mercado movimentou R$ 500 milhões. Do total de comercializadas, 54% são de uso urbano, e 44%
de mountain bikes elétricas, usadas no nicho esportivo, que têm tíquete médio de R$ 15.618, o triplo da bicicleta urbana, com média de preço de R$ 5.871. Entre 2016 e 2023, o
número de bicicletas elétricas com pedal assistido passou de 7,6 mil unidades para 230 mil equipamentos, entre os importados e os produzidos no Brasil. Dessa forma, esse
mercado movimenta em torno de R$ 506 milhões por ano. Das produtoras de elétricas no Brasil, algumas são também grandes fabricantes de bicicletas convencionais, como
Caloi, Oggi e Sense.

Gráfico 08: Importação de bicicletas elétricas (NCM 87.11.60.00): 2023.

Fonte: O mercado de bicicletas no Brasil 2023-2024 (Aliança Bike).
 

37. No Brasil, o mercado das bicicletas elétricas está em processo de expansão, apresentando sinais de crescimento, mas enfrenta a mesma circunstância que o
mercado de bicicletas convencionais, em relação à dependência da cadeia produtiva instalada nos países do sudeste asiático. Destaca-se unicamente o comércio com os Estados
Unidos, como 4º maior parceiro comercial no setor, embora bastante distante do nível de importações brasileiras da China (tabela 02).

Tabela 02: Importação e exportação de bicicletas elétricas (8711.60.00): U$ Milhões FOB - 2019 a 2024.

 2019 2020 2021 2022 2023 2024

US$ Milhões FOB Imp Exp Imp Exp Imp Exp Imp Exp Imp Exp Imp Exp
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China 25,658 0,00 8,336 0,00 13,289 0,001 19,846 0,00 18,763 0,003 42,058 0,00

Taiwan 3,079 0,00 3,614 0,00 1,290 0,068 5,514 0,00 3,620 0,00 1,278 0,00

Hong Kong 0,320 0,00 0,126 0,00 0,139 0,00 0,221 0,00 0,311 0,00 1,540 0,00

EUA 0,051 0,005 0,027 0,037 0,495 0,012 0,765 0,00 0,623 0,00 0,615 0,00

Hungria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,039 0,00 0,088 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Espanha 0,00 0,00 0,012 0,00 0,00 0,00 0,005 0,00 0,003 0,00 0,112 0,00
Fonte: Comex Stat

 

3.2. Incentivos Governamentais

38. O Brasil também possui suas próprias iniciativas para incentivar o uso de bicicletas. Em nível federal, cite-se o Programa Bicicleta Brasil, instituído pela Lei nº
13.724/2018, com o objetivo de estimular a utilização de bicicletas em todas as cidades com mais de vinte mil unidades. Conforme as diretrizes e objetivos da lei, foi
estabelecido o Selo do Programa Bicicleta Brasil, que garante à instituição participante o direito de uso da marca, ampliando o alcance da divulgação da prática. No site do
Ministério das Cidades, há dezenas de iniciativas com este selo pelo país: https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/mobilidade-
urbana/programa-bicicleta-brasil/selo-do-programa-bicicleta-brasil. A lei ainda cria o Prêmio Bicicleta Brasil, uma iniciativa de valorização, fomento e premiação de boas
práticas que incentivem o uso da bicicleta no território nacional, por meio de editais públicos com critérios pré-definidos para os participantes, estabelecendo inclusive prêmios
em dinheiro. Além dessa legislação federal, várias cidades criam iniciativas locais para incentivar o uso de bicicletas, conforme suas particularidades.

39. De forma mais abrangente, há ações voltadas para o setor em outras frentes, como a busca de regulamentação, em nível federal, do trabalho dos entregadores
sobre duas rodas, dada à relevância desse trabalho na realidade atual de dinamicidade dos serviços de delivery. A importância dos veículos sobre duas rodas é fundamental em
cidades como São Paulo, onde esses veículos são alternativa eficiente para a mobilidade urbana. A relevância do setor é tal que a assembleia estadual criou, em 2023, a Frente
Parlamentar do Veículo Sobre Duas Rodas. 

3.3. Zona Franca de Manaus (ZFM)

40. Em termos de incentivos à produção, é imprescindível compreender a relevância atual da Zona Franca de Manaus para a indústria de bicicletas nacional e, de
forma mais abrangente, de duas rodas como um todo. Algumas das maiores fabricantes de bicicletas e de suas peças (Caloi, incluindo as marcas Caloi e Cannondale; Houston,
incluindo a marca Audax; Ox Bike, incluindo a marca Oggi; e Sense, incluindo a marca Swift Carbon pela S2) estão no Polo Industrial de Manaus. De fato, o setor de duas
rodas (motocicletas e bicicletas) é um dos principais do PIM, com grande parte da geração de renda e empregos, além de estar entre os primeiros daquele polo, em termos de
faturamento.

Gráfico 09: Participação do setor de duas rodas no faturamento do PIM: 2019-2023.

Fonte: Dados do Setor de Duas Rodas 2024 (Abraciclo).
 

41. Em termos de faturamento por setor, duas rodas se coloca como o terceiro no ranking, com destaque para sua crescente participação, que passou de 12,6% em
2021, para 17,8% em 2023, como apresentado na Tabela 03.

Tabela 03: Ranking de faturamento por setor no PIM: 2021-2023.

Fonte: Dados do Setor de Duas Rodas 2024 (Abraciclo).
 

42. Em termos de ranking de investimentos no PIM, duas rodas se coloca como o quarto colocado, entretanto, com decréscimo na participação, que passou de 14,5%
em 2021, para 12,2% em 2023, em tendência oposta àquela apresentada para faturamento, como apresentado na Tabela 04.

Tabela 04: Ranking de investimentos por setor no PIM: 2021-2023.
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Fonte: Dados do Setor de Duas Rodas 2024 (Abraciclo).
 

43. Como forma de incentivar a produção no PIM, as empresas interessadas devem obedecer ao Projeto de Produção Básico. Fixado pelo Poder Executivo, com base
em proposta conjunta dos órgãos competentes dos ministérios e entidades envolvidas na questão, o PPB é o conjunto mínimo de operações necessárias para caracterizar a
industrialização de determinado produto, sendo a principal contrapartida aos benefícios fiscais concedidos na Zona Franca de Manaus. O estabelecimento da necessidade de
obediência ao PPB remonta ao início dos anos 1990, com a edição da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, quando começou a abertura da economia brasileira, processo
que exigiu um grande esforço de adequação de todas as indústrias instaladas na ZFM, indústrias-motrizes e fabricantes de insumos. Assim, o PPB é uma ferramenta de política
pública, que tem permitido a governança, por intermédio de alguns processos e procedimentos que devem ser cumpridos pelas empresas. Por meio desse dispositivo, passou-se
a ponderar e a monitorar processos, ao invés de produtos, ou categorias de produtos específicos, por meio da fixação de índices de nacionalização. Após várias modificações, a
nova legislação contemplou basicamente a fixação de PPBs para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, particularizando o seu cumprimento segundo
modelos/capacidade, e, em outro decreto, definiu o PPB para componentes, subsistemas e subconjuntos de peças destinados a industrialização de veículos de duas rodas. O PPB
é alterado conforme as necessidades de adequação da governança ao funcionamento de determinadas indústrias, sendo o primeiro do setor estabelecido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 134, de 13/05/1993.

44. A relevância da ZFM para a indústria nacional revela o interesse dos vários governos em fomentar o desenvolvimento na região, além do desejo de que as
empresas gradativamente nacionalizem a produção local. A ZFM é hoje o único polo industrial do mundo fora da Ásia, oferecendo capacidade de crescimento e possibilidade
de maior verticalização produtiva. A concessão de benefícios tarifários à importação de insumos para mera montagem de bicicletas no Brasil diverge da política industrial de
fomento à produção, beneficiada com vários incentivos fiscais e comprometida em atender aos controles estabelecidos pelo poder público.

 

4 - INDÚSTRIA DE FREIOS E PEÇAS PARA BICICLETAS

 
4.1. Produção de Freios e Peças no Mundo

45. Os principais fabricantes de freios para bicicletas no mundo, abrangendo tanto marcas especializadas em sistemas de frenagem quanto grandes fabricantes de
grupos e componentes ciclísticos, atuam nos segmentos de freios mecânico, hidráulico, eletrônico e até integrados com sistemas de suspensão e câmbio, como apresentado no
Quadro 04.

Quadro 04: Principais fabricantes globais de freios para bicicletas: 2024.

Fabricante País de Origem Especialidades Observações

Shimano Japão Freios a disco hidráulicos, V-Brake, freios integrados Líder mundial em componentes de bike, com produção também na Malásia,
China e Singapura

SRAM / Avid EUA Sistemas hidráulicos, freios eletrônicos e V-Brake (linha
Avid) Foco em alto desempenho e uso extensivo em MTB, estrada e e-bikes

Tektro / TRP Taiwan V-Brake, freios a disco mecânicos e hidráulicos, freios de
estrada TRP é a linha premium voltada à alta performance

Magura Alemanha Freios hidráulicos, especialmente para e-bikes e
bicicletas urbanas

Conhecida por seus freios com acionamento por óleo mineral (Magura
MT5, MT7)

Hope
Technology

Reino Unido Sistemas premium de freios a disco hidráulicos CNC Alta customização, presença forte no MTB e Downhill

Formula Itália Freios a disco de alta performance, uso em MTB e e-
MTB Marca boutique com foco em leveza e potência

Hayes EUA Freios a disco hidráulicos e mecânicos Forte presença no MTB; linha histórica com evolução tecnológica
constante

Clarks Reino Unido / Taiwan Componentes acessíveis, freios mecânicos e hidráulicos Forte no mercado de reposição e OEM

Alhonga Taiwan V-Brake, cantilever, freios a disco mecânicos Muito usada em bicicletas urbanas e OEMs da América Latina e Ásia

Zoom (HL Corp) China Freios V-Brake, a disco mecânicos e hidráulicos Amplamente presente no mercado OEM e bicicletas de entrada
Fonte: Bicycle Industry & Retailer News (BRAIN); Statista – Global bicycle components market data.
 
46. A partir do quadro referencial acima apresentado, é possível identificar os destaques por segmento: no segmento de Alto Desempenho (Mountain Bike
MTB/Road Performance) estão: Shimano XTR, Ultegra, Dura-Ace, SRAM Code, Level, Red AXS, TRP Quadiem, Magura MT7, Hope Tech 4 V4; no de Médio Custo e Uso
Urbano: Tektro Auriga / Novela Hayes MX5 / Dyno, Zoom HB-875 / Clarks M2; e no de Baixo Custo e OEM: Alhonga, Logan, Radius, YBN (freios simples V-Brake ou
mecânicos utilizados em bicicletas escolares, urbanas, bicicletas de supermercado e frota pública. Há de se destacar, como tendência no mercado global, o crescimento da
demanda por freios a disco hidráulicos em bicicletas elétricas e de estrada; o avanço de sistemas wireless e eletrônicos (ex: SRAM AXS, Shimano Di2 com freios integrados); e
o fortalecimento da produção asiática (Taiwan, China, Vietnã) com verticalização e capacidade OEM global.

4.2. Mapa da Cadeia Produtiva de Freios para Bicicletas no Brasil

47. A cadeia produtiva de freios para bicicletas se compõe de quatro níveis, a saber (Figura 03):

a) Nível 1 – Fornecedores de matéria-prima e insumos, envolvendo: Metais (aço, alumínio, cobre): siderúrgicas e metalúrgicas em SP, MG e RS; Plásticos e
polímeros técnicos: fabricantes no Paraná e Santa Catarina; e Componentes hidráulicos e cabos de aço: fornecedores de autopeças e agroindústria (ex: Cofibam,
Aços Macom);

b) Nível 2 – Transformadores e fabricantes de partes: Produção de: pinças, manetes, sapatas, calipers, suportes, discos simples – Injetoras plásticas e
ferramentarias (Joinville, Caxias do Sul, Sorocaba); e Metalúrgicas de precisão (São Leopoldo, Indaiatuba, Campinas).

c) Nível 3 – Montadores e marcas de bicicletas: Responsáveis pela montagem dos sistemas completos e inserção nos quadros – TSW, Caloi, Houston, Sense,
Monark, GTSM1; e
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d) Nível 4 – Distribuidores e varejo: Distribuem peças e sistemas completos para o mercado de reposição e montagem – Isapa, LM Bike, Proparts, Logística
Decathlon.

 
Figura 03: Mapa da cadeia produtiva de freios para bicicletas no Brasil: 2023.

Fonte: Abraciclo.
 

4.3. Produção de Freios e Peças no Brasil

48. A fabricação de freios para bicicletas no Brasil envolve um segmento relevante da indústria de componentes ciclísticos, concentrando-se tanto na produção de
peças simples para bicicletas convencionais quanto em sistemas mais sofisticados voltados para bikes de alto desempenho, como as de mountain bike, speed (estrada) e
elétricas.

49. Os freios de bicicleta fabricados no Brasil variam conforme a tecnologia e o tipo de uso da bicicleta. Os mais comuns são:

a) Freios V-Brake (ou cantilever): Sistema mecânico de tração por cabo, utilizado em bicicletas urbanas e infantis, é simples e barato de fabricar;

b) Freios a tambor: Menos comuns, integrados ao cubo da roda, são produzidos para bicicletas mais robustas, como as de carga;

c) Freios a disco mecânico: Sistema com acionamento por cabo, que utiliza disco e pinças, cuja demanda tem crescido no mercado nacional; e

d) Freios a disco hidráulico: Com maior poder de frenagem e controle, é mais comum em bicicletas de alta performance, sua fabricação local é mais limitada,
dependendo de tecnologia e componentes importados.

 
50. Cada sistema de freio pode conter diferentes conjuntos de peças, mas geralmente incluem: manete de freio, cabo de freio, pinça, pastilhas disco de freio, e cubo
com suporte para disco (Quadro 05).

Quadro 05: Componentes do sistema de freios de bicicletas: 2025.

Componente Função

Manete de freio Alavanca acionada pelo ciclista no guidão

Cabo de freio ou mangueira Transmite a força do manete à pinça de freio (mecânico ou hidráulico)

Pinça ou caliper Conjunto que abriga pastilhas ou sapatas e realiza a frenagem

Pastilhas ou sapatas Elementos de fricção que tocam o aro ou o disco

Disco de freio Presente em sistemas a disco; fixado na roda, recebe a ação da pinça

Cubo com suporte para disco Essencial em bicicletas com freio a disco
Fonte: Bicycle Industry & Retailer News (BRAIN); Statista – Global bicycle components market data.
 
51. A indústria nacional de componentes para bicicleta está concentrada principalmente nos estados do Sudeste e do Sul, com polos em: São Paulo (Sorocaba,
Indaiatuba), onde estão localizadas fábricas e centros logísticos de marcas como Caloi e TSW; Santa Catarina (Joinville, Blumenau), com forte presença da indústria
metalmecânica e de injeção plástica voltada para peças de bicicletas; e Minas Gerais, com empresas fabricantes de quadros e subconjuntos para montadoras.

52. Os fabricantes e fornecedores nacionais atuam no segmento de freios, especialmente para bicicletas convencionais: ProShock (MG), que produz sistemas de
suspensão e alguns componentes de freio; Alhonga, uma marca taiwanesa representada no Brasil, cuja parte dos sistemas de freio são montados no Brasil; e marcas próprias ou
OEMs, que produzem freios V-Brake e acessórios em larga escala, para bicicletas de entrada.

53. Em síntese, a produção nacional ainda é fortemente concentrada nos freios mecânicos de baixo e médio custo. Os sistemas hidráulicos e de alta performance são,
em sua maioria, importados da Ásia (especialmente de Taiwan, China e Japão, com marcas como Shimano, Tektro e SRAM), via ZFM.

54. A partir da análise da tabela 05, que utiliza dados das Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, percebe-se oscilação da produção
entre 2016 a 2019. Com a desarticulação das cadeias de produção, houve queda de 28% em 2020 (U$ 33.370.463,79), em relação a 2019 (U$ 46.349.716,45). Os números de
produção indicam recuperação, chegando a U$ 42.076.126,74, em 2023. Em síntese, apesar de a pleiteante justificar seu pleito pela “Inexistência de produção nacional e no
Mercosul”, os dados apresentados de vendas internas (quadro 5, Nota Camex) revelam a existência de produção nacional do insumo freios (travões) e suas partes, sendo esta
produção majoritariamente destinada ao consumo da indústria nacional.

Tabela 05: Produção brasileira de freios para bicicletas (NCM 8714.94.90): Valor US$ Milhões FOB - 2016 a 2023

Ano 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
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Valores US$
Milhões FOB 60,144 55,909 61,842 46,350 33,370 39,987 35,705 42,076

Fonte: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Elaborado pela Camex, Nota Técnica SEI 30/2025
 

55. Os principais desafios para a indústria brasileira de bicicletas e suas peças são o Custo Brasil e a dependência tecnológica, pois os freios mais avançados
(hidráulicos, com disco ventilado, eletrônicos) são importados, além do fato de esses produtos terem custo mais elevado. Por outro lado, as oportunidades se situam no potencial
de verticalização, face à expansão do mercado de bicicletas elétricas e esportivas, que pode justificar maior nacionalização; e a tendência de sustentabilidade e mobilidade
urbana, com incentivos ao uso da bicicleta abrindo espaço para inovação e investimentos no setor de componentes, inclusive freios. Com o crescimento do uso da bicicleta
como meio de transporte urbano e lazer no Brasil, especialmente após a pandemia, há um mercado em expansão para sistemas de freio com maior desempenho, o que pode
incentivar parcerias tecnológicas com empresas estrangeiras; desenvolvimento de startups e indústrias nacionais de precisão; e incentivos públicos para inovação em mobilidade
ativa. 

56. Atualmente, o Brasil ainda depende da importação de sistemas de freio e suas partes para bicicletas nos segmentos de freios a disco hidráulicos e mecânicos de
alto desempenho, especialmente produzidos na ZFM, que já apresenta entre seus benefícios a redução da alíquota do Imposto de Importação dos componentes. No entanto,
existem fabricantes nacionais e empresas com produção local parcial de peças e sistemas mais simples (como V-Brake), voltados principalmente para o mercado de bicicletas
urbanas, escolares e de entrada. No quadro 07 estão os principais fabricantes e produtores locais de freios e suas partes, incluindo empresas de montagem e componentes
correlatos.

Quadro 07: Principais fabricantes nacionais e produtores de freios e partes para bicicletas: 2024.

Empresa Localização Especialidade Produtos Relacionados a Freios
Componentes que
Produz ou Monta

Manete Pinça

ProShock São José dos Campos (SP) Suspensão e componentes para
MTB

Desenvolve e fabrica algumas soluções de freio em conjunto com
suspensão (freios V-brake e calipers) X X

GTSM1 Indaiatuba (SP) Bicicletas e componentes Produz bicicletas e alguns componentes como manetes, pinças e
suportes (em modelos de entrada) X X

TSW Bike (Grupo JPP) Betim (MG) Bicicletas urbanas e esportivas Monta sistemas com peças próprias e de terceiros (freios V-Brake e a
disco de entrada) X X

Houston Bike Teresina (PI) Bicicletas populares e escolares Possui fábrica com montagem local de sistemas simples de freio
(cantilever/V-brake) X ___

Monark Indaiatuba (SP) Bicicletas urbanas e escolares Produz e monta kits de freio tradicionais V-brake e de tambor para uso
urbano X ___

Alhonga Brasil
(Representação) Diversos integradores Marca taiwanesa com

montagem e adaptação nacional
Montagem e distribuição nacional de sistemas de freios (pinças, manetes
e kits a disco mecânico) X X

Fonte: Sites das empresas; Abraciclo.
 
57. Por fim, cabe destacar que: a verticalização industrial no setor ainda é limitada, e que muitas empresas montam bicicletas e freios com partes importadas
(frequentemente da China ou Taiwan); a maior presença de fabricação local está nos freios V-Brake e cantilever, voltados para bikes urbanas e infantis; os componentes de
freios a disco hidráulicos (ex: pistões, discos ventilados, pastilhas de alta performance) são praticamente todos importados, especialmente das marcas Shimano, Tektro, SRAM,
e Zoom; algumas marcas internacionais têm representação ou montagem parcial no Brasil, como é o caso da Alhonga, que realiza montagem local e personalização de kits.

58. Como estratégias de ampliação da nacionalização de componentes de freio, uma política setorial mais ampla deveria priorizar:

a) Desenvolvimento de fornecedores locais, com incentivo a startups metalmecânicas e de injeção plástica especializadas em componentes como pinças,
manetes e suportes;

b) Criação de consórcios locais para a produção de kits de freios para bicicletas urbanas e de carga, com foco em integração regional, incluindo incentivos
fiscais e compras públicas;

c) Apoio à engenharia e design de produto e centros tecnológicos (ex: SENAI, IPT) para desenvolver freios com padronização internacional (ISO, CPSC);

d) Fomento a linhas de crédito voltadas para o desenvolvimento de moldes e ferramentais de precisão para o setor ciclístico;

e) Parcerias com marcas internacionais, especialmente, joint ventures  com empresas como Alhonga, Tektro ou Logan para montagem local de freios, visando
transferência tecnológica;

f) Criação de clusters urbanos voltados para produção de equipamentos de mobilidade ativa;

g) Selo nacional de sustentabilidade e eficiência, para certificação de produto nacional ecológico para freios com menor pegada de carbono e produção local; e

h) Inclusão do setor nos programas de mobilidade urbana sustentável e reindustrialização verde.

59. Como oportunidades de substituição de importações no segmento de freios para bicicleta, com alta oportunidade de nacionalização, temos: manetes, pinças
mecânicas, pastilhas, e cabos (Quadro 08).

Quadro 08: Oportunidades de substituição de importações no segmento de freios para bicicletas: 2025.

Componente Situação Atual Oportunidade de
Nacionalização Notas Estratégicas

Manetes Parcialmente nacionais Alta Baixo custo e fácil moldagem plástica

Pinças mecânicas Parcial Alta Produção metalmecânica viável com
investimento moderado

Pastilhas/sapatas Parcial Alta Produção nacional possível com borracha e
compostos locais

Discos simples Importados Média Possível via metalúrgicas locais com CNC

Sistemas hidráulicos Importados Baixa/Média Exige know-how em vedação, fluido e
engenharia de precisão

Cabos/mangueiras Parcial Alta Cadeia já existente em autopeças e
agroindústria

Fonte: Abraciclo.
 
4.4. Comércio Exterior Brasileiro de Freios e Peças para Bicicletas

60. A análise que embasa esta nota assenta-se nos dados de comércio exterior obtidos do Comex Stat, citadas na Nota Técnica da Camex (SEI nº 30/2025/MDIC),
que contém análise sobre o mesmo pleito; além de dados de importações do DW-iComex e das notas fiscais eletrônicas da Receita Federal do Brasil.

Tabela 05: Vendas da indústria nacional de freios e suas partes para bicicletas (NCM 8714.94.90): 2020-2023.

Ano
Vendas Totais

(Mil Toneladas)
Var. (%) Vendas Internas

(Mil Toneladas) Var. (%) Exportações (Mil
Toneladas) Var. (%)

2020 20,393 - 20,255 - 0,139 -

2021 14,079 -31,0% 14,002 -30,9% 0,077 -44,1%
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2022 7,660 -45,6% 7,638 -45,4% 0,022 -72,0%
2023 9,396 22,7% 9,381 22,8% 0,014 -33,5%

Fonte: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 
61. Pela análise da Tabela 05, percebe-se que as vendas internas indicam início de recuperação, após a queda havida durante a pandemia, em 2020, e acentuada pelos
efeitos prolongados da crise nos anos seguintes. Em relação às exportações, o aumento nas vendas internas entre 2022 e 2023 (de 7.638.077 para 9.381.285 kg) não foi
acompanhado pelo aumento de exportações do produto, que diminuíram no mesmo período (de 21.674 para 14.410 kg). Outro fator importante é que, em todo período
analisado, a destinação do insumo para exportações foi sempre abaixo de 1% do total produzido. A quase totalidade da produção é consumida pela indústria nacional. Mas,
mais importante, o consumo nacional aparente de 2023 representa 71,68% da produção brasileira de freios e suas partes no ano de 2020, o que denota a capacidade instalada de
produção nacional suficiente para atender toda a demanda.

Tabela 06: Consumo Nacional Aparente (CNA) de freios e suas partes para bicicletas (NCM 8714.94.90): 2020-2023.

Ano Vendas Internas
(Mil Toneladas) Var. (%)

Importações
(Mil Toneladas)

Var. (%) Consumo Nac. Aparente
(Mil Toneladas) Var. (%) Penetração

Importações

2020 20,255 - 5,553 - 25,808 - 21,52%

2021 14,002 -30,9% 8,769 57,9% 22,770 -11,8% 38,51%

2022 7,638 -45,4% 6,172 -29,6% 13,810 -39,4% 44,69%

2023 9,381 22,8% 5,1386 -16,8% 14,519 5,1% 35,30%
Fonte: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

62. A análise da Tabela 06 revela um crescimento das importações (kg) em 2021 e consequente redução em 2022 e 2023, retornando ao mesmo nível anterior à
pandemia, embora as vendas internas ainda não tenham retomado o nível anterior. De fato, a queda acentuada das vendas internas no período entre 2020 e 2023, sem o
respectivo aumento das importações, revela que a produção nacional tem caído progressivamente. Apesar dessas oscilações, é possível afirmar que a penetração das
importações no período praticamente duplicou, passando de 21,52% em 2020, para 35,30% em 2023, com pico de 44,69% em 2022.

Tabela 07: Importações de freios e suas partes para bicicletas (NCM 8714.94.90): 2020-2024.

Ano
Importações

(US$ milhões FOB)
Var. (%)

Importações
(Mil Toneladas)

Var. (%)
Preço Médio

(US$ FOB/Kg)
Var. (%)

2020 22,323 - 5,553 - 4,02 -

2021 42,998 92,6% 8,769 57,9% 4,90 22,0%

2022 34,762 -19,2% 6,172 -29,6% 5,63 14,9%

2023 22,605 -35,0% 5,1386 -16,8% 4,40 -21,9%

2024 24,478 8,3% 6,727 30,9% 3,64 -17,3%
Fonte: Comex Stat. Elaborado pela Camex, Nota Técnica SEI 30/2025.

 

63. Pela Tabela 07, pode-se verificar um aumento percentual de 9,7% das importações (US$ FOB) do produto entre 2020 e 2024. O aumento de quase 100% entre
2020 e 2021 (de U$ 22.322.905,00 para U$ 42.997.769,00) decresceu progressivamente até atingir, em 2023, o mesmo nível anterior à pandemia: U$ 22.604.661,00. Em 2024,
houve pequena elevação das importações, passando a U$ 24.477.916,00. Em relação ao volume importado, observa-se um aumento de 21,1% entre 2020 e 2024 (de 5.553.330
Kg para 6.727.017 Kg). O pequeno aumento do volume importado entre 2023 e 2024 deve-se à diminuição do preço de 9,5% no mesmo período (de US$ 4,02/kg para US$
3,64/kg). Importa destacar a diferença de preços médios, que alcançaram US$ 5,63/kg em 2022, indicando maior participação de freios e suas partes de maior valor agregado,
porém caíram para US$ 3,64 em 2024, indicativo de importações de freios e suas partes no segmento de menor valor agregado, predominante na produção brasileira do produto.

Tabela 08: Exportações de freios e suas partes para bicicletas (NCM 8714.94.90): 2020-2024.

Ano
Exportações

(US$ milhões FOB)
Var. (%)

Exportações
(Mil Toneladas)

Var. (%)
Preço Médio

(US$ FOB/Kg)
Var. (%)

2020 0,063 - 0,008 - 7,50 -

2021 0,105 66,8% 0,010 14,3% 10,95 46,0%

2022 0,250 137,6% 0,007 -30,1% 37,21 239,8%

2023 0,260 4,0% 0,014 113,4% 18,14 -51,3%

2024 0,103 -60,5% 0,012 -19,6% 8,92 -50,8%
Fonte: Comex Stat. Elaborado pela Camex, Nota Técnica SEI 30/2025.

 

64. Em termos de exportações, houve aumento de 63% entre 2020 e 2024 (de US$ 62.948,00 para US$ 102.639,00). Esse aumento do período deve-se mais à grande
variação do preço médio, sobretudo em 2022, que ao volume exportado, o qual cresceu 37%. Preço médio e volume exportado apresentam queda em 2024. As exportações
brasileiras do setor não são representativas e, no período, se restringiram aos Estados Unidos e aos países vizinhos, com destaque para o Paraguai (Tabela 09).

65. Analisando-se a Tabela 09, que fornecem dados do Comex Stat e do DW-iComex, respectivamente, percebe-se que o comércio importador do produto pelo
Brasil, no período de 2019 a 2024, foi quase totalmente originário da Ásia. O comércio com os Estados Unidos apresentou aumento nas importações, de 2023 para 2024: de
5.094 kg para 10.624 kg (de U$ 167.568,00 para US$ 462.221,00). Apesar disso, o comércio com os EUA ainda é irrelevante se comparado à Ásia.

Tabela 09: Principais origens das importações de freios e suas partes para bicicletas (NCM 8714.94.90): U$ Milhões FOB – 2019 a 2024.

 2020 2021 2022 2023 2024

FOB US$
milhões Part.% US$ milhões Part.% US$ milhões Part.% US$ milhões Part.% US$ milhões Part.%

China 12,217 54,73% 28,179 65,54% 17,806 51,22% 10,607 46,92% 13,660 55,81%

Singapura 4,006 17,95% 5,015 11,66% 6,284 18,08% 2,387 10,56% 2,167 8,85%

Japão 1,771 7,94% 2,136 4,97% 2,062 5,93% 1,423 6,29% 1,738 7,10%

Taiwan 1,009 4,52% 1,778 4,14% 2,104 6,05% 1,678 7,42% 1,257 5,13%

Outros 3,320 14,87% 5,889 13,70% 6,505 18,71% 6,510 28,80% 5,656 23,11%

Total 22,323 100,00% 42,998 100,00% 34,762 100,00% 22,605 100,00% 24,478 100,00%
Fonte: Dw-iComex

66. A Tabela 09 contém, também, a porcentagem de importações do produto, dos principais países asiáticos de onde o Brasil importou no período. A dependência
das importações da Ásia é tamanha que, em todo o período, o percentual de importações deste continente não esteve abaixo dos 99% em nenhum momento. Pode-se observar
que a desarticulação dos mercados causada pela pandemia não pode ser considerada como responsável por essa situação, que já se observava antes da crise.

67. A existência de uma rede bem estabelecida de produção de componentes na América Latina, com linhas de abastecimento mais independentes desses grandes
polos, é primordial para que o Brasil busque, não apenas o desenvolvimento econômico, mas, principalmente, maior autonomia para executar sua política industrial, inclusive
em caso de eventos em que os fluxos de comércio sejam afetados. Esse nível de concentração produtiva da cadeia de fornecedores tende a fragilizar a produção da indústria
nacional.

Nota Técnica 825 - versão pública (50361863)         SEI 19687.002221/2025-35 / pg. 12



68. Observa-se na Tabela 10 a destinação das importações do produto pleiteado no mercado nacional. A parcela consumida pela indústria nacional no período 2019 a
2024 foi, em média, 4 vezes menor que a parcela destinada ao mercado de reposição. Em 2024 – ano que coincide com a maior parte da vigência da Resolução Gecex nº
527/2023 (21/10/2023 a 19/10/2024), que concedeu redução a 0% do imposto de importação do bem, com base na justificativa da inexistência temporária de produção regional
– as importações destinadas ao consumo da indústria nacional foram de U$ 4.110.013,69, 18,92% do total de importações. Observa-se ainda que, para as 3 categorias elencadas
(consumo, revenda, sem aplicação), o pico de importações foi 2021, reduzindo gradativamente nos anos seguintes, à exceção das importações para revenda que, com a redução
tarifária, aumentaram 13,53% em 2024 (de U$ 13.275.371,62 para U$ 15.072.596,70). Portanto, a redução tarifária contribuiu para o mercado de reposição de peças, não
favorecendo substancialmente a agregação de valor à produção nacional.

Tabela 10: Destino das importações de freios e suas partes no mercado brasileiro (NCM 8714.94.90): US$ milhões FOB – 2019 a 2024.

 2020 2021 2022 2023 2024

Consumo 3,102 6,708 5,722 3,687 4,110

Revenda 12,057 23,441 17,459 13,275 15,073

Sem aplicação 6,851 11,671 11,130 4,754 4,544
Fonte: Dw-iComex

 

69. Na Tabela 11, estão as principais empresas importadoras no período 2019 a 2024. A título de exemplo, a principal importadora do produto [CONFIDENCIAL],
que sozinha foi responsável por [CONFIDENCIAL]do total de importações em 2024 (U$ [CONFIDENCIAL]), atua como representante comercial da marca Hayes, um dos
principais players do mercado de freios a disco para bicicletas . Dos U$ [CONFIDENCIAL] importados pela empresa [CONFIDENCIAL], em 2024, a quase totalidade das
importações do produto foram para revenda: U$ [CONFIDENCIAL], ante U$ [CONFIDENCIAL] para consumo.

70. As empresas [CONFIDENCIAL], também aumentaram sua importação nos anos pós-pandemia. No entanto, a partir de 2023, suas importações caíram a níveis
até inferiores à pandemia.

Quadro 11: Principais empresas importadoras de freios e suas peças para bicicletas (NCM 8714.94.90): US$ milhões FOB - 2019 a 2024. [CONFIDENCIAL]

 2020 2021 2022 2023 2024

 US$
milhões Part.% US$

milhões Part.% US$
milhões Part.% US$

milhões Part.% US$
milhões Part.%

           

           

           

           
           

Total  100,00%  100,00%  100,00%  100,00%  100,00
Fonte: Dw-iComex

 

CONCLUSÃO

71. Com base nas disposições da Resolução GMC Nº 49/19 e considerando que:

a) o atendimento do pleito implica na ocupação de uma nova vaga no mecanismo de desabastecimento, dado que o pleito foi protocolado em 25/10/2024, após
a data de expiração da medida anterior (19/10/2024);

b) a pleiteante justificou o pedido de redução temporária de 16% para 0%, para uma quota de 9.600 toneladas, pelo período de 365 dias, com base no art 2º, I,
Anexo, Resolução GMC nº 49/19, ou seja, "casos de impossibilidade de abastecimento normal e fluido na região devido à inexistência de produção regional do
bem" e que foi demonstrada a produção nacional e, inclusive, capacidade instalada para produção de no mínimo 40% acima do consumo nacional aparente
registrado em 2023;

c) as importações destinam-se majoritariamente para o mercado de reposição e, a queda no preço médio/kg, registrada no período 2020-2024, indica tendência
de maior concentração dessas importações em produtos de menor valor agregado, justamente aqueles produzidos no Brasil - quase toda a produção nacional do
produto é consumida pela indústria nacional;

d) as montadoras de bicicletas de maior valor agregado apresentam grande presença na Zona Franca de Manaus, cujos benefícios contemplam, entre outros, a
redução do Imposto de Importação das partes e peças;

e) a vigência da medida anterior foi de 21/10/2023 a 19/10/2024, ou seja, expirou a cerca de 06 (seis) meses, não se observando impactos relevantes no
mercado, ademais, foram consumidas 6.086 toneladas do total de 9.600 oferecidas na medida anterior, menos de dois terços;

f) a concessão da redução tarifária se constitui em desalinhamento com a política industrial do país e se contrapõe aos benefícios fiscais concedidos pela Zona
Franca de Manaus, o que configura um cenário no qual uma medida governamental anula parcialmente outra.

 

a SDIC se manifesta pelo

 

INDEFERIMENTO do pleito de redução tarifária da alíquota do Imposto de Importação, de 16% para 0%, do produto “Outros freios e suas partes para
bicicletas e outros ciclos”, classificado no código NCM 8714.94.90, para a quota de 9.600 toneladas, por 365 dias.

 

 

Para consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente

RAFAEL CÂNDIDO NERI

Chefe de Divisão de Sustentabilidade Automotiva

Documento assinado eletronicamente

THOMAS PARIS CALDELLAS

Coordenador-Geral de Regulamentos Técnicos e Mobilidade Sustentável

 

De acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

MARGARETE MARIA GANDINI
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Diretora do Departamento de Desenvolvimento da Indústria de Alta-Média Complexidade Tecnológica

 

De acordo.

Documento assinado eletronicamente

UALLACE MOREIRA LIMA

Secretário de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços

 

Referência: Processo nº 19687.002221/2025-35. SEI nº 50361863
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2021

2022

2023

informada no Quadro 01, abaixo,refere-se apenas ao
cado destaque tarifário.

eidas pelo Siniem a pedido da SE/CAMEX, a produção nacional
ade do código NCM 7310.21.90, em que pese o pleito não ter indic

Quadro 01 - Produção Nacional [CONFIDENCIAL]

7. Segundo informações adicionais fornec

produto "Latas de Aço para Aerossóis" e não à totalida

s produtos industrializados de aço que possuem maior

nteira (CВАМ):

da União Europeia, os fornecedores chineses devem destinar os

mais baixos, para outros mercados, como o Brasil.

(iii) Mecanismo de Ajuste de Carbono na Fro

- Com a iminente entrada em vigor do CВАМ

pegada de carbono, e consequentemente preços

(C) Producão Nacional e Regional:

o pleiteante enquadra as latas de aço para aerossóis, o

rodução de latas de aço para aerossóis, o que muito

aço passou a vir para o Brasil, a preços muito baixos.

lizados de aço também aumentaram sensivelmente, caso em que

e volume e baixo valor.

has metálicas com origem na China, insumo que é básico na p
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- Em paralelo, as importações de bens industria

que considera inusual para um produto de grand

- A aplicação de direito antidumping sobre fol
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contra o aço de origem chinesa, incluindo aplicação de direito a
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n
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ces. E muitos países têm adotado medidas de proteção
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is recentemente, comaaplicação do direito antidumping em 17 d
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(D) Descrição Especifica dos Produtos (Destaque Tari

Nota Técnica 397 Lat

ces semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases
icos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou

ssóis.

e aço.

Dutros ["Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipient

u aço, de capacidade não superior a 3001, sem dispositivos mecân

prias para serem fechadas por soldadura ou cravação. | Outros."]

(A) Nome comercial ou Marca: Latas de aço para aero

(B) Nome Técnico ou Científico: Outras latas de ferro

D

(C) Código NCM e Descrição: NCM 7310.21.90

comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro o
calorífugo. | -De capacidade inferior a 501 | --Latas pró

intes informações foram aportadas pelo pleiteante:

Elaboração: STRAT.

II- DO PRODUTO

16. No que diz respeito ao produto, as segui

Proposta de alteração do

Π

Quota

as por

de aço

De 12,6% para 35% Não Se Aplica

Ex

NÃO

Descrição

--Latas próprias para serem fechad

soldadura ou cravação. Outros. (latas

para aerossóis)

Processo SEI NCM

19971.002104/2024-85

(Versão Pública)

19971.002105/2024-20

(Versão Restrita)

7310.21.90

iteante Tiver Indicado no Processo: Não Informado.

am-se resu midos no Quadro 04, abaixo.

Quadro 04 - Resumo do Pleito

(G) Eventuais Práticas Sustentáveis que o Ple

15. Os dados básicos do pleito encontra

[CONFIDENCIAL].

[CONFIDENCIAL].

eitos ou Previstos:(F) Investimentos da Indústria Doméstica já Fe

14.

2022

2023

Fonte das Informações: Siniem | Elaboração: STRAT.

Exportação

(Em USS)

Exportações

(Em US$/ Tonelada)

Quadro 03: Vendas e Exportações [CONFIDENCIAL]

Vendas Internas

(Em R$)

Vendas Internas

(Em R$/Tonelada)

Exportação

(Toneladas)

Ano

2021

Vendas Internas

(Toneladas)

ENCIAL].

[CONFIDENCIAL].

tra as informações pertinentes apresentadas pelo Pleiteante.

(E) Consumo Nacional e Regional:

13.

[CONFID

O Quadro 03, a seguir apresentado, ilus

ue10.

11.

Ante aos dados apresentados, nota-se q

[CONFIDENCIAL].

[CONFIDENCIAL].

12. Assim,
uсоNFIDENCLA

2022

2023

Fonte das Informações: Siniem Elaboração: STRAT.

CIAL]

Capacidade Ociosa

(Em %)

0 02: Capacidade Instalada e Capacidade Ociosa [CONFIDEN

Capacidade Instalada

(Tonelada)

Produção

(Tonelada)

Quadr

Ano

2021

al:

s pelo Pleiteante encontram-se sintetizadas no Quadro 02, a seguir

[CONFIDENCIAL].

(D) Capacidade Produtiva Nacional ou Region

9. As informações pertinentes apresentada

anresentou informacões acerca da producão regional

Fonte das Informações: Siniem | Elaboração: STRAT.

8 Ainda em relacão ao tema o Pleiteante
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680.895 -60,6%

644.762 -5,3%

-10,3% 364.854.531 -10,1%

-0,1% 364.352.052 -0,1%

da Receita Federal do Brasil. | Elaboração: STRAT.

2022 365.535.426

2023 364.996.814

Fonte das Informações: Notas Fiscais Eletrônicas da Secretaria

Exportações

(Kg)

Var. (%)

959.247

1.728.260 80,2%

Var. (%) Vendas Internas

(Kg)

Var. (%)

377.315.771

7,7% 405.717.869 7,5%

Ano Vendas Totais

(Kg)

2020 378.275.017

2021 407.446.129

ndústria doméstica do produto objeto do pleito noir apresentados, indicam a evolução das vendas totais da i

nternas e exportações ao longo desse período.

Quadro 06 - Vendas da Indústria Nacional - NCM 7310.21.90

Das Vendas da Indústria Doméstica

24. Quadro 06 e o Gráfico 01, a segu

período de 2020 a 2023, bem como das vendas i

tat.

s de importações totais, importações por origem e

o NCM em questão, bem como uma noção sobre

entar diferenças em relação àquelas extraídas do Comex St

Comex-Stat, a presente análise apresentará as estatísticas

da evolução desses indicadores para a totalidade do códig
sificados.

serem obtidas com base no CFOP, podem apres

23. Em relação aos dados extraídos do

exportações, de modo a permitir uma visão geral

os principais fornecedores dos produtos nele clas

além de informações retiradas da base de dados

Fazenda (MF), ao MDIC, por meio de convênioa

2023. Os dados referentes a vendas internas,

e - CNA são estimados a partir do código CFOP
rmacões de exnortacão oriundas das NEES nor

aência dados de comércio exterior obtidos do Comex-Stat,

zada pela Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da

referente às NFEs apresenta informações até o ano de
cica, bem como os cálculos do Consumo Nacional Aparent
rado pelo emissor da NF Imnortante ressaltar que as info

21. A presente análise tem como referé
das Notas Fiscais Eletrônicas (NFEs) disponibiliz
entre os dois órgãos.

22. Destaca-se que a base de dados

exportações e vendas totais da indústria domést
(Código Fiscal de Operacão e Prestacão) inform

seu endereço eletrônico. Com isso, faculta-se a

à 20/12/2024, e não houve manifestação.

ias recebidos, por meio da disponibilização destes em

stação nos autos do processo.

rida consulta pública realizou-se no período de 05/11/2024

processamento dos pleitos de alterações tarifá
quaisquer interessados a possibilidade de manife

20. No caso do pleito em análise, a refe

IV - DA ANÁLISE

bsecretaria de Articulação em Temas Comerciais

ade quanto ao recebimento e ao estágio de

do pieito impllcaria a ocupaçað de nova vaga no mecanism

NIFESTAÇÕES

to no art. 5°, inciso II, do Decreto nº 10.242, de 2020, a Su

de Comércio Exterior (SE-CAMEX) dá ampla publicid

Conjunturais. Dessa forma, eventual atendimenta

III - DA PUBLICIDADE DO PLEITO E DAS MAN

19. Registra-se que, conforme o dispos
(STRAT) da Secretaria-Executiva da Câmara

12,6%

e

12,6%

no Mecanismo de Desequilíbrios Comerciais

das

Higo NCM 7310.21.90 não está contemplada atualmente

3808.91.20

Fonte das Informações: Siniem. | Elaboração: STRAT

Insetici

18. Cabe destacar, ainda, que o cóc

DENCIAL]

uota TEС

2,6%

180

Alíquota Aplicada

12,6%

12 60

- Participação do Insumo no Valor do Bem Final (%) [CONFI

Bem Final Participação do Insumo no Valor

do Bem Final

Alíq

ntes

adorer

1

NCM

3208.20.19

3307 19 00

Quadro 05

Descrição do E

Lubrifica

Decodoriz

, as quais foram retificadas pela STRAT, a partir de

do Bem Final:

Ontempla informações apresentadas pela Pleiteante sobre o tema
cão.

(H) Participação do Produto Objeto do Pleito no Valor

17. O Quadro 05, a seguir apresentado, co

consultas às alíquotas vigentes do Imposto de Importac

omercializados em forma de aerossol.

adas, decoradas com tintas e vernizes.

ilizado na fabricação de desodorantes e outros produtos que são c

s latas são fabricadas a partir de folhas de aço estanhadas ou crom

.

.

Forma de Uso: o produto "latas de aerossol" é ut

Processo Produtivo: o Pleiteante informou que a

(F) Alíquota na TEC: 12,6%

(G) Alíquota Aplicada: 12,6%

de produtos líquidos sob pressão com fechamento por

2:

inção do produto objeto do pleito é a de propiciar o envasamento

(E) Informação Geral Sobre o Produto Objeto do Pleite

. Função Principal: o Pleiteante informou que a f
vályulas (por exemplo desodorantes)
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cedor,
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3% em relação àquele verificado no ano de 2023

NCM 7310.21.90, destaca-se a China como o
0орônoin рr: Singopuro 10 719/) Eronoo

2024 (US$ FOB 4,42/Kg) apresentou uma queda de 8,48

ortações brasileiras de produtos classificados sob o códig
8 6197 do guoрtidodo totol importodo no р do 2021 Em

43. O preço médio das exportações em

(US$ FOB 4,83/Kg).

Das Políticas Comerciais que Afetam as Importações

44. No que tange às origens das impc
prinoinol fornopodor po umn pontribuipão do 0

do de 1.735.406Kg, em 2021, para 1.437.174Kg,

das exportações. Em 2021, o preço médio das
S$ FOB 4,42/kg, representando um aumento de

, houve uma redução de 17,2% entre 2021 e 2024, passam

2021 a 2024, observou-se um aumento do preço médio

que, em 2024, o preço médio das exportações foi de U

41. Em relação à quantidade exportada
em 2024.

42. Por oportuno, destaca-se que, de

exportações era de US$ FOB 2,97/Kg, enquant
48,8%.

3,3% no valor exportado de produtos classificados

Fonte: Comex Stat

oserva-se que, entre 2021 e 2024, houve um aumento de 23

OB 5.152.691, em 2021, para US$ 6.355.471, em 2024.

40. No que se refere às exportações, ob

no código NCM em questão, passando de US$ F

2 2023 2024

500

이

2020 2021 202

Elaboração: STRAT

Exportações2000

1500

1000

30,8% 4,42 -8,48%

uantidade [Kg] - NCM 7310.21.90

111,5% 1.437.174 1

Gráfico 6- Exportação em q

2024 6.355.471,00

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRAT.

2,84

6,8% 2,97 4,69%

52,0% 4,71 58,50%

-5,6% 4,83 2,53%

881.600

106,1% 1.735.406

-39,8% 659.594

-3,2% 622.684

5

2020 2.500.334,00

2021 5.152.691,00

2022 3.104.078,00

2023 3.004.487,00

ar. (%) Preço Médio

(US$ FOB/Kg)

Var. (%)

ssas expotaçoes.

Quadro 09 - Exportações - NCM 7310.21.90

Var. (%) Exportações

(Kg)

Va

7

A Z0Zt, a c

Ano Exportações

(US$ FOВ)

do no ano de 2023 (US$ FOB 2,07/Kg).

7310.21.90, em valor e em quantidade, no período de

medio observado no trienio 2021 - 2023 (USS FOB 2,19/kg).

4 apresentou um decréscimo de 6,28% em relação àquele verificad

lução das exportações de produtos classificados no código NCM
ownortooбo

representou uma queda de 11,6% em relaçao ao preço

38. O preço médio das importações em 202-

Das Exportações

39. O Quadro 09, a seguir, apresenta a evo

20001 hom oomo оluбo do nrooo módio do

importações, em 2024 (US$ FOB 1,94/Kg), quando

2024, por sua vez, foi de US$ FOB 1,94/Kg, o que

a 2024 observou-se uma redução de 18,5% no preço médio das
em 2021 (US$ FOB 2,38/kg).

ênio 2021 - 2023 foi de US$ FOB 2,19/kg. O preço médio de
0001 000IOO TОn 10

36. Por oportuno destaca-se que de 2021

comparado ao preço médio das importações observado

37. Ο preço médio das importações no tri
11 20

Ago Out Dez

0,2

Fev Abr Jun

Elaboração: STRAT
Fonte: Comex Stat

2024

M
i

Σ

0.4

0,6

1,2

1

0,8

יויו ןי 20231.4
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V- DA CONCLUSÃO

Nota Técnica 397 Lat

19,9%

19,9%

19,9%

-Camex.

Lubrificantes

Desodorizadores

Inseticidas

Elaboração: STRAT/ SE

NFIDENCIAL]

ada no

oduto

do

Impacto Econômico

Estimado no Custo da

Produção

pacto Econômico Estimado no Custo da cadeia a jusante

Participação % das Latas para Aerossóis

no Custo de Produção do Bem na Cadeia
a Jusante

[CO

Var. % Estim

Preço do Pre

Importac

Quadro 12 - Im

Descrição do Bem Final

do insumo nos respectivos bens finais, conforme

pacto econômico da medida ora pretendida foi
da, por sua vez, foi ponderada pela participação do referi
dispostas no Quadro 05 desta Nota Técnica. Assim, o im

uir apresentado.

Elaboração: STRAT/ SE-Camex.

51. A estimativa previamente menciona

informações disponibilizadas pela pleiteante e

estimado conforme disposto no Quadro 12, a seg

Importado

C-[(1+B) - (1 + A)]
(1+A)

19,9%adas por soldadura ou

(A)

12,6%

(B)

35%

NCM Descriçãо

7310.21.90 Latas próprias para serem fecha
crayacão Outros

cto sobre os preços dos bens a jusante na cadeia
nte o cálculo da variação percentual estimada no

forme Quadro 11 a seguir apresentado.

iteada Var % Fstimada no Preco do Produto

tadas pela pleiteante, elaborou-se uma estimativa do impa

conforme a seguir destacado. Assim, realizou-se inicialme

o importado, a partir da elevação tarifária ora pleiteada, con

Quadro 11: Impacto econômico no custo de importação

Alíquota II Anlicada Alígnota II Plei

50. Com base nas informações apreser

produtiva do produto objeto da presente análise,
preço do produto objeto do presente pleito quand

do pleito é de 12,6%, ao passo que a alíquota
no Quadro 05 desta Nota Técnica. Desse modo,

o escalonamento tarifário da cadeia produtiva na

o Imposto de Importação aplicada para o produto objeto
varia entre 12,6% e 18%, conforme pode ser observado

35% do produto objeto do pleito resultaria em distorções n

r

49. No caso em questão, a alíquota

aplicada para os produtos na cadeia a jusante
verifica-se que eventual elevação tarifária para

qual o produto objeto do pleito se insere.

Do Imnacto Econômico

d

E

gressiva, de forma que as tarifas de importação

se com maior grau de transformação contam, em

tura da Tarifa Externa Comum do Mercosul (TEC) é prog
ação dos produtos. Nesse sentido, produtos industrializados
o que as tarifas de bens primários e insumos básicos.

Do Escalonamento Tarifário

48. Recorda-se que, em geral, a estru

tendem a ser proporcionais ao grau de transform

geral, com tarifas de importação mais elevadas d

incipais países fornecedores. Por outro lado, pela
referências tarifárias.

comercial em vigor no Brasil e não é objeto de

dos comerciais do Brasil que regulem a matéria com os pr

emais", observa-se que ali também não há a existência de

objeto do pleito não está submetido a medida de defesa

dpreferências tarifárias, devido à ausência de aco

lista dos países que compuseram a soma dos "de

47. Ressalta-se, ainda, que o produto

investigação de defesa comercial.

o NCM 7310.21.90, em 2024, não gozaram de5% do volume total das importacões realizadas no códid

Fonte das Informações: Comex-Stat. | Elaboração: STRAT.

Nota:

N/A = Não Aplicável.

46. Vale observar que pelo menos 99.

0,11% N/A

0,11% N/A

0,05%

100%

9.760 5,16

9.635 7,33

5.175 21,12

9.018.572 1.94

Itália 50.376,00

Alemanha 70.614,00

Demais 109.293

Total 17.532.007.00

98,61% N/A

0,71% N/A

0,25% N/A

0.16% N/A

8.892.802 1,91

64.482 2,27

22.276 2,35

14.442 8.19

China 16.984.991,00

Singapura 146.094,00

França 52.308,00

Estados Unidos 118.331.00

0

Part. % no Total em

Quantidade

(Em %)

Preferência Tarifária

Quadro 10 - Importação por Origem em 2024 - NCM 7310.21.9

Importações

(Kg)

Preço Médio

(US$ FOB/Kg)

País Importações

(US$ FOВ)

rigens e 15,8% mais baixo do que Singapura, oChina é significativamente menor do que o das demais α

(0,25%), Estados Unidos (0,16%).

45. Percebe-se que o preço médio da
sequndo maior fornecedor para o Brasil.
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m cautelosa na adoção do limite

Organização Mundial do Comércio

ais adeguado para coibir práticas

ão de mercado a partir de 2023.

io, a pleiteante sugeriu uma abordager

forme as diretrizes estabelecidas pela C

alteracão da tarifa não é o instrumento m

importações e afetou a participaçă

3. Diante desse cenár

máximo permitido pelo Brasil, cor

(OMC) Arqumentou ainda que a

ndo que tal elevação contraria as

p em um relatório de auditoria

u que o impacto sobre o setor de

u para a redução do volume de

sobre o produto em questão, argumenta

terações tarifárias, conforme apontadp

as da União (TCU). Além disso, destacou

tivo, uma vez que a medida contribuiu

Imposto de Importação para 35%

práticas recomendadas para al

conduzido pelo Tribunal de Conta

telecomunicações seria significa

-lação ao aumento da alíquota do

portações: não informado;

ecessidade de aplicação da medida:

eante manifestou sua discordância em re2.

e) Cronograma de im

f) Justificativa da ne

Em resumo, a pleite

0/2024 20/04/202535%

Resolução

Gecex n° 655

de 2024

21/10

Cabos de fibras ópticas

revestimento externo de

material dielétrico

70.10

io de

ência

Término

Vigência

ontra vigente na LEBIП/BK:

ro 1- Medida em LEBIT/BK – NCM 8544

Alíquota

vigente (II(

Ato de

Inclusão

Iníc

vige

d) Medida que se enc

Descrição

Quad

a: 11%;

a da medida: 12 meses;

tada durante o período de vigência: não ház

a) Alíquota pretendic

b) Período de vigênci

c) Quota a ser impor

544.70.10, que visa à redução da

ções para Bens de Informática e

Comum do Mercosul, o qual

nclatura Comum do Mercosul – NCM 85

ão do referido produto, à Lista de Exce

Capital (LEBIT/BK) do Grupo Mercad

sticas:

classificado no código da Nomer

alíquota do Imposto de Importaç

Telecomunicações ou Bens de

apresenta as seguintes caracterís

de redução tarifária temporária

4 de dezembro de 2024, para o

rico" sem criação de Ex-tarifário,

ecnica tem como objetivo analisar pleita

Indústria Eletrônica S.A. – “OIW" - em

revestimento externo de material dielét

1. A presente Nota Tế

protocolado pela empreaa OIW

produto "Cabo de fibras ópticas

I-DO PLEITО

etrico. Codigo NCM 8544.70.10.

u Bens de Capital (LEBIT/BK).
o de 35% para 11%. Processo

to).

revestimento externo de material diel

de Informática e Telecomunicações a

da alíquota do Imposto de Importaça
úblico) e 19971.002234/2024-18 (Restri

Assunto: Cabo de fibras opticas

Lista de Exceções para Bens
Pedido de redução temporária

SEI n° 19971.002233/2024-73 (P

Nota Técnica SEI nº 274/2025/MDID

Ha Câmara de Comércio Exterior

ulação em Temas Comerciais

Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Artic

E SERVIÇOSCSENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCICMINISTÉRIO DO DE

Secretaria-Executiva
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ordenador(a)-Geral, em 24/02/2025, às
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

ronicamente por Caroline Leite Nascimento, Co

oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do art.sei!
assinatura

eletrônica

Documento assinado elet

17:18, conforme horário

novembro de 2020.

ecretário(a), em 24/02/2025, às 17:12,

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

ronicamente por Heloisa Pereira Chikusa, Subs

de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4° dosei!
assinatura

eletrönica

Documento assinado elet

conforme horário oficial

2020.

iais

HELOÍSA PEREIRA

bsecretária de Articulação em Temas ComercSul

e-se ao Comitê de Alterações Tarıfarias.

Documento assinado eletronicamente

De acordo. Encaminhe

CAROLINE LEITE NASCIMENTO

Coordenadora-Geral de Temas Tarifários

Documento assinado eletronicamente

Comerciais.

fe de D

e-se à Subsecretária de Articulação emTemasDe acordo. Encaminhe

Documento assinado eletronicamente

PEDRO VICENTE DA SILVA NETО

CL.f. 1. D.

a apy

or.

aaT

n

bnor seja, a

n

decurso de prazo.

À consideração superi

Imposto de Importação, de 35% para

dielétrico", classificado no código

5%, até a data da medida em vigor -
antenego do elevaño torifória anos

do pleito de redução tarifária da alíquota do

ópticas revestimento externo de material

ão do governo, recente, de elevação do II a 3
reavaliada a nececsidade de11A n000 0Ar m

INDEFERIMENTO

11%, do produto "Cabo de fibras

NCM 8544.70.10, mantendo a decisā
quer ceia abril de 2075 de modoa

icios tarifários;

ifesta-se pelo

tiveram acesso a benef

Esta SE-CAMEX man

sificados sob esse código NCM não

temporaria em vigor;

das importações brasileiras de produtos clas

a alteraçao da medida

Em que pese:

h) Em 2024, 99,3%

oduto objeto do pleito para 35% em
apresentou elementos que justificasse

=x n° 655 de 2024 alterou a alíquota do pr

vigência até outubro de 2025, e o pleito não

g) a Resolução Gece

outubro de 2024, com
14 11
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SEI nº 4825305225-73.Referência: Processo nº 19971.000063/20E

eletrônicaד

novembro de 2020.

Chefe(a) de Divisão, em 24/02/2025, às
4° do Decreto nº 10 543 de 13 da

ronicamente por Pedro Vicente da Silva Neto, C
oficial de Bracília com fundamanto no 8 3° do art

sei!
assinatura

Documento assinado elet

17:20 conforme horário


